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PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação de retificação encaminhada pela
Coordenação Administrativa da Promotoria de Justiça Cível da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. RIVALDO GUEDES DE FRANÇA, 13º Promotor de
Justiça Cível da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 12º Promotor de Justiça Cível da Capital, no período de
04/10/2021 a 30/10/2021, em razão das férias da Bela. Norma da Mota
Sales Lima.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Republicado por incorreção(*)

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.379/2021
Recife, 15 de setembro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 2ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO o teor do Requerimento eletrônico de indenização de
férias Nº 407947/2021;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. CLARISSA DANTAS BASTOS, Promotora de Justiça
de Afrânio, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de
Promotor de Justiça de Santa Maria da Boa Vista, de 1ª Entrância, no
período de 11/10/2021 a 30/10/2021, em razão das férias do Bel. Igor de
Oliveira Pacheco.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Republicado por incorreção(*)

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.426/2021
Recife, 20 de setembro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO que atribuição ministerial para a intervenção nas
audiências de custódia é essencialmente de natureza criminal, nos
termos da Resolução CNJ nº 213/2015, da Resolução TJPE nº 380/2015
e da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a impossibilidade de observância da lista dos
habilitados ao edital de exercício simultâneo, publicado por meio da
Portaria PGJ nº 819/2021, conforme determina o art. 5º, § 1º, da
Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 2ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o teor do Requerimento eletrônico de indenização de
férias Nº 407947/2021;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Resolução acima referida;

RESOLVE:

Designar o Bel. FERNANDO DELLA LATTA CAMARGO, 4º Promotor de
Justiça Criminal de Petrolina, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo nas audiências de custódia do Polo 17, com sede em Santa
Maria da Boa Vista, no período de 11/10/2021 a 30/10/2021, em razão
das férias do Bel. Igor de Oliveira Pacheco.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Republicado por incorreção(*)

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.428/2021
Recife, 20 de setembro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;
CONSIDERANDO a publicação da escala de Plantão Geral de
Membros, por meio da Portaria PGJ Nº 2.173/2021;

CONSIDERANDO a solicitação da 13ª Circunscrição Ministerial, com
sede em Jaboatão dos Guararapes - PE, para alterar a escala de
plantão;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 2.266/2021, do dia

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.433/2021
Recife, 21 de setembro de 2021

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Maria Lizandra Lira de Carvalho

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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01.09.2021, publicada no DOE do dia 02.09.2021, conforme anexo
desta Portaria;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do requerimento de licença nº 414730/2021;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Bela. LILIANE ASFORA CUNHA CAVALCANTI DA
FONTE, 3ª Promotora de Justiça de Abreu e Lima, de 2ª Entrância, para
o exercício simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça de Igarassu,
de 2ª Entrância, no período de 20/09/2021 a 24/09/2021, em razão da
licença da Bela. Manuela de Oliveira Gonçalves.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 20/09/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.434/2021
Recife, 21 de setembro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do requerimento de licença nº 414730/2021;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Bela. FABIANA MACHADO RAIMUNDO DE LIMA, 2ª
Promotora de Justiça de Itamaracá, de 1ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 3º Promotor de Justiça de Igarassu, de 2ª
Entrância, no período de 20/09/2021 a 24/09/2021, em razão da licença
da Bela. Manuela de Oliveira Gonçalves.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 20/09/2021.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.435/2021
Recife, 21 de setembro de 2021

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO que atribuição ministerial para a intervenção nas
audiências de custódia é essencialmente de natureza criminal, nos
termos da Resolução CNJ nº 213/2015, da Resolução TJPE nº 380/2015
e da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a observância da lista dos habilitados ao edital de
exercício simultâneo, publicado por meio da Portaria PGJ nº 819/2021,
conforme determina o art. 5º, § 1º, da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 4ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Resolução acima referida;

RESOLVE:

Designar o Bel. JORGE GONÇALVES DANTAS JÚNIOR, Promotor de
Justiça de São Bento do Una, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo nas audiências de custódia do Polo 07, com sede em
Pesqueira, em conjunto ou separadamente, no período de 01/10/2021 a
31/10/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.436/2021
Recife, 21 de setembro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 4ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO ainda a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. JORGE GONÇALVES DANTAS JÚNIOR, Promotor de
Justiça de São Bento do Una, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Poção, de 1ª Entrância,
no período de 11/10/2021 a 30/10/2021, em razão das férias da Bela.
Themes Jaciara Mergulhão da Costa.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.437/2021
Recife, 21 de setembro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Maria Lizandra Lira de Carvalho

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 4ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. DANIEL DE ATAÍDE MARTINS, 1º Promotor de Justiça
de Belo Jardim, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo
de 3º Promotor de Justiça de Belo Jardim, no período de 01/10/2021 a
31/10/2021, em razão das férias do Bel. Daniel Cezar de Lima Vieira.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.438/2021
Recife, 21 de setembro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 4ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. ANDRÉA MAGALHÃES PORTO OLIVEIRA, 2ª
Promotora de Justiça de Pesqueira, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça de Pesqueira, no período
de  01/10/2021 a 30/10/2021, em razão das férias da Bela. Jeanne
Bezerra Silva Oliveira.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.439/2021
Recife, 21 de setembro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO as pautas de audiências encaminhadas, referente ao
mês de outubro de 2021, demonstrando a necessidade de assegurar a
efetiva presença ministerial nos referidos atos;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 4ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO ainda o disposto no art. 1º, caput, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de
substituição automática;

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.440/2021
Recife, 21 de setembro de 2021

CONSIDERANDO, por fim, o relevante interesse público e a
necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. MICHEL DE ALMEIDA CAMPELO, 2º Promotor de
Justiça de Arcoverde, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 3º Promotor de Justiça de Arcoverde, em conjunto ou
separadamente, durante o período de 01/10/2021 a 31/10/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor da Portaria PGJ nº 2.385/2021, publicada no
Diário Oficial de 16/09/2021;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 4ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO ainda o disposto no art. 1º, parágrafo único, da
Instrução Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. SÉRGIO ROBERTO ALMEIDA FELICIANO, Promotor
de Justiça Criminal de Pesqueira, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça de Arcoverde, de 2ª
Entrância, durante o período de 01/10/2021 a 31/10/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.441/2021
Recife, 21 de setembro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 4ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. RAUL LINS BASTOS SALES, Promotor de Justiça de
Pedra, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de
Promotor de Justiça de Buíque, de 1ª Entrância, no período de
01/10/2021 a 20/10/2021, em razão das férias do Bel. Silmar Luiz
Escareli Zacura.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.442/2021
Recife, 21 de setembro de 2021

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Maria Lizandra Lira de Carvalho

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 4ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 10 da Resolução PGJ nº 001/2018;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Bel. JEFSON MÁRCIO SILVA ROMANIUC, Promotor de
Justiça de Sanharó, de 1ª Entrância, para o exercício da função de
Coordenador da 4ª Circunscrição Ministerial, com sede em Arcoverde,
no período de 01/10/2021 a 20/10/2021, em razão das férias do Bel.
Silmar Luiz Escareli Zacura.

II - Atribuir-lhe a indenização pelo exercício de função de coordenação,
prevista no inciso VI do artigo 61 da Lei Orgânica do Ministério Público
de Pernambuco.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.443/2021
Recife, 21 de setembro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO que atribuição ministerial para a intervenção nas
audiências de custódia é essencialmente de natureza criminal, nos
termos da Resolução CNJ nº 213/2015, da Resolução TJPE nº 380/2015
e da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a observância da lista dos habilitados ao edital de
exercício simultâneo, publicado por meio da Portaria PGJ nº 819/2021,
conforme determina o art. 5º, § 1º, da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 4ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO ainda a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Resolução acima referida;

RESOLVE:

Designar o Bel. MARCUS BRENER GUALBERTO DE ARAGAO,
Promotor de Justiça de Alagoinha, de 1ª Entrância, para o exercício
simultâneo nas audiências de custódia do Polo 07, com sede em
Pesqueira, em conjunto ou separadamente, no período de 11/10/2021 a
30/10/2021, em razão das férias da Bela. Themes Jaciara Mergulhão da
Costa.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.444/2021
Recife, 21 de setembro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 5ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. CARLOS HENRIQUE TAVARES ALMEIDA, 1º Promotor
de Justiça Criminal de Garanhuns, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 3º Promotor de Justiça Criminal de Garanhuns,
de 2ª Entrância, no período de 01/10/2021 a 30/11/2021, em razão das
férias da Bela. Francisca Maura Farias Bezerra Santos.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.445/2021
Recife, 21 de setembro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 5ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. EDSON DE MIRANDA CUNHA FILHO, Promotor de
Justiça de Jupi, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de
Promotor de Justiça de Iati, de 1ª Entrância, no período de 01/10/2021 a
10/10/2021, em razão das férias do Bel. Eduardo Pimentel de
Vasconcelos de Aquino.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.446/2021
Recife, 21 de setembro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 5ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO ainda a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.447/2021
Recife, 21 de setembro de 2021

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Maria Lizandra Lira de Carvalho

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. REUS ALEXANDRE SERAFINI DO AMARAL, Promotor
de Justiça de Capoeiras, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de Promotor de Justiça de Iati, de 1ª Entrância, no período de
11/10/2021 a 30/10/2021, em razão das férias do Bel. Eduardo Pimentel
de Vasconcelos de Aquino.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 5ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. EDSON DE MIRANDA CUNHA FILHO, Promotor de
Justiça de Jupi, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo nos cargos
de Promotor de Justiça de Jurema e Promotor de Justiça de Calçado,
ambos de 1ª Entrância, no período de 11/10/2021 a 30/10/2021, em
razão das férias da Bela. Kamila Renata Bezerra Guerra.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.448/2021
Recife, 21 de setembro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 5ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO ainda a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. MARIA APARECIDA ALCÂNTARA SIEBRA, 3ª
Promotora de Justiça Cível de Garanhuns, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Saloá, de 1ª
Entrância, no período de 01/10/2021 a 20/10/2021, em razão das férias
da Bela. Mariana Cândido Silva Albuquerque.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.449/2021
Recife, 21 de setembro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 5ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO ainda a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. MARIA APARECIDA ALCÂNTARA SIEBRA, 3ª
Promotora de Justiça Cível de Garanhuns, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 1ª Promotor de Justiça Cível de
Garanhuns, de 2ª Entrância, no período de 13/10/2021 a 22/10/2021,
em razão das férias do Bel. Stanley Araújo Corrêa.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.450/2021
Recife, 21 de setembro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso VIII, alínea "f", da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação da Coordenação da 5ª Circunscrição
Ministerial em virtude da vacância do cargo de Promotor de Justiça de
Palmeirina;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. ROMUALDO SIQUEIRA FRANÇA, Promotor de Justiça
de Canhotinho, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de
Promotor de Justiça de Palmeirina, de 1ª Entrância, no período de
01/10/2021 a 10/10/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.451/2021
Recife, 21 de setembro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso VIII, alínea "f", da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 5ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.452/2021
Recife, 21 de setembro de 2021

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Maria Lizandra Lira de Carvalho

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. LARISSA DE ALMEIDA MOURA ALBUQUERQUE,
Promotora de Justiça de Angelim, de 1ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de São João, de 1ª
Entrância, a partir de 01/10/2021 até ulterior deliberação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso VIII, alínea "f", da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 5ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO ainda a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Bela. LARISSA DE ALMEIDA MOURA ALBUQUERQUE,
Promotora de Justiça de Angelim, de 1ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Canhotinho, de 2ª
Entrância, no período de 11/10/2021 a 30/10/2021 em razão das férias
do Bel. Romualdo Siqueira França.

II - Designar a Promotora de Justiça indicada acima para o exercício
simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Palmeirina, de 1ª
Entrância, no período de 11/10/2021 a 30/10/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.453/2021
Recife, 21 de setembro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO que atribuição ministerial para a intervenção nas
audiências de custódia é essencialmente de natureza criminal, nos
termos da Resolução CNJ nº 213/2015, da Resolução TJPE nº 380/2015
e da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 5ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a observância da lista dos habilitados ao edital de
exercício simultâneo, publicado por meio da Portaria PGJ nº 819/2021,
conforme determina o art. 5º, § 1º, da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO ainda a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.454/2021
Recife, 21 de setembro de 2021

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Resolução acima referida;

RESOLVE:

Designar a Bela. DANIELLY DA SILVA LOPES, Promotora de Justiça de
Correntes, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo nas audiências
de custódia do Polo 10, com sede em Garanhuns, em conjunto ou
separadamente, no período de 13/10/2021 a 22/10/2021, em razão das
férias do Bel. Stanley Araújo Corrêa.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do requerimento eletrônico de licença médica
nº 414959/2021;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 6ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO ainda que no momento não há prejuízo ao serviço e
ao interesse público, em face da possibilidade de atuação por
teletrabalho, na forma da Portaria Conjunta PGJ-CGMP nº 002/2020;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. JEFSON MÁRCIO SILVA ROMANIUC, Promotor de
Justiça de Sanharó, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de Promotor de Justiça de Panelas, de 2ª Entrância, no período
de 21/10/2021 a 02/10/2021, em razão da licença médica do Bel. Filipe
Wesley Leandro Pinheiro da Silva.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.455/2021
Recife, 21 de setembro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições,
que lhe confere o disposto no § 1º, do art. 40, da Lei Complementar
Estadual n.º 12/94, de 27.12.94, com suas as alterações posteriores,

 CONSIDERANDO que restaram verificados os requisitos de idoneidade
moral, disciplina, dedicação ao trabalho, equilíbrio e eficiência no
desempenho das funções previstos no art. 39 da Lei Orgânica do
Ministério Público Estadual;

 CONSIDERANDO que o Exmo. Sr. Corregedor-Geral do Ministério
Público encaminhou ao Conselho Superior relatório circunstanciado
sobre a atuação pessoal e funcional do Promotor de Justiça em estágio
probatório, concluindo, fundamentadamente pela confirmação do
mesmo na carreira ministerial;

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.456/2021
Recife, 21 de setembro de 2021

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Maria Lizandra Lira de Carvalho

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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 CONSIDERANDO a unânime homologação pelo Egrégio Conselho
Superior do Ministério Público, em sua 21ª Sessão Ordinária, realizada
no dia 09/06/2021, do Relatório de Vitaliciamento, elaborado pelo Exmo.
Sr. Corregedor-Geral do Ministério Público (Processo Arquimedes
2019/340290, Doc. Nº 13438668), ratificando, assim, a proposta de
confirmação na carreira;

 RESOLVE:

 I - DECLARAR confirmada na carreira a Promotor de Justiça
MARCELO RIBEIRO HOMEM.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 27/07/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO a Resolução PGJ Nº 02/2020, que regulamenta a Lei
Estadual nº 16.768/19, de 21 de dezembro de 2019, que, por sua vez,
cria a função de Assessor de Membro do Ministério Público;

CONSIDERANDO a Portaria PGJ nº 931/2021, de 14 de abril de 2021,
que fez publicar a relação de promotorias e procuradorias de Justiça
aptas a indicação de Assessor de Membro do Ministério Público, entre
as quais a 35ª Promotoria de Justiça Criminal da capital;

CONSIDERANDO os Artigos 1º e 2º da Lei nº 17.191/2021, de 25 de
março de 2021,que estabelecem o valor da função gratificada de
Assessor de Membro do Ministério Público em R$ 1.100,00 (hum mil e
cem reais) até o dia 31 de dezembro de 2021, passando para o valor
correspondente ao símbolo FGMP-4 a partir de 1º de janeiro de 2022,
previsto no anexo VII desta mesma Lei;

CONSIDERANDO, ademais, a indicação de Assessor de Membro
constante no processo SEI nº 19.20.0263.0013423/2021-36, a qual
obedeceu todos os critérios e preencheu todos os requisitos previstos
em Lei e nas Resoluções correlatas;

RESOLVE:

I – NOMEAR o indicado, abaixo relacionado, para exercer o Cargo de
Assessor de Membro do Ministério Público:

NOME: JONATAS HENRIQUE DOS SANTOS
CPF: ***.169.134-**
LOTAÇÃO: 35ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DA CAPITAL
SEI: 13423/2021-36

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº  2.457/2021
Recife, 21 de setembro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 413295/2021
Documento de Origem: Eletrônico

DESPACHOS Nº 198/2021 - PGJ/CG
Recife, 21 de setembro de 2021

Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 21/09/2021
Nome do Requerente: PATRÍCIA CARNEIRO TAVARES
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de novembro/2021, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 03 a 12/11/2021. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 413849/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 21/09/2021
Nome do Requerente: ROSANE MOREIRA CAVALCANTI
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias remanescentes da
requerente (2010.2), programadas para o mês de outubro/2021, por
imperiosa necessidade do serviço devidamente justificada, nos termos
do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro
ainda, com base no despacho PGJ proferido nos autos do SEI nº
19.20.0239.0010941/2021-92, que o período alterado seja indicado para
gozo, mediante ajuste com a Coordenação da Circunscrição. À CMGP
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 414145/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 21/09/2021
Nome do Requerente: ISABEL DE LIZANDRA PENHA ALVES
Despacho: Autorizo. Registre-se em planilha própria, arquivando-se em
seguida.

úmero protocolo: 408250/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 21/09/2021
Nome do Requerente: EDGAR JOSÉ PESSOA COUTO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de outubro/2021, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 01 a 10/10/2021. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Procuradoria Geral de Justiça, 21 de setembro de 2021.

VIVIANNE MARIA FREITAS MELO MONTEIRO DE MENEZES
Promotora de Justiça
Chefe de Gabinete do Procurador-Geral de Justiça

SUBPROCURADORIA GERAL EM ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Maria Lizandra Lira de Carvalho

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;
Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Tornar (sem efeito) a portaria POR SUBADM nº 583-2021, de
20/09/2021 e  publicada em 21/09/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 21 de setembro de 2021.

VALDIR BARBOSA JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM 593/2021
Recife, 21 de setembro de 2021

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021,

Considerando o constante nas alíneas “f” e “g” do inciso II da Portaria
POR-PGJ nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a servidora ANNA CATHARINA DE CASTRO MARINHO,
Técnica Ministerial – Área Administrativa, matrícula nº 189.847-7, para o
exercício das funções de Gerente Ministerial da Divisão Ministerial de
Manutenção e Controle, atribuindo-lhe a correspondente gratificação
símbolo FGMP-3;

II – Lotar a servidora referida no inciso I desta Portaria na Divisão
Ministerial de Manutenção e Controle;

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 21 de setembro de 2021.

 Valdir Barbosa Junior
 SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM 594/2021
Recife, 21 de setembro de 2021

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021,

Considerando o constante nas alíneas “f” e “g” do inciso II da Portaria
POR-PGJ nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

PORTARIA Nº SUBADM 595/2021
Recife, 21 de setembro de 2021

RESOLVE:

I – Dispensar o servidor ROBERTO JOSÉ DA SILVA, matrícula nº
188.089-6, Auxiliar em Gestão Autárquica – Fundacional, das funções
de Gerente Ministerial da Divisão de Manutenção e Controle, símbolo
FGMP-3;

II – Manter a lotação do servidor referido no inciso I desta Portaria na
Divisão Ministerial de Manutenção e Controle;

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 21 de setembro de 2021.

 Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021,

Considerando o constante na alínea “g” do inciso II da Portaria POR-
PGJ nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021,

Considerando, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Lotar o servidor BENJAMIN DA SILVA JUNIOR, Técnico Ministerial –
Área Administrativa, matrícula 188.038-1, na Central de Inquéritos da
Capital;

II – Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação.

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 21 de setembro de 2021.

 Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM 596/2021
Recife, 21 de setembro de 2021

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021,

Considerando o constante na alínea “g” do inciso II da Portaria POR-
PGJ nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021,

Considerando, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Lotar o servidor JOÃO CORDEIRO SOBRINHO, Motorista, matrícula
188.463-8, na Central de Inquéritos da Capital;

II – Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação.

PORTARIA Nº SUBADM 597/2021
Recife, 21 de setembro de 2021

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Maria Lizandra Lira de Carvalho

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 21 de setembro de 2021.

 Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;
Considerando o constante na alínea “f” do inciso II da Portaria POR-PGJ
nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0599.0010568/2021-10
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o servidor TIAGO ALEXANDRE FREITAS PARENTE,
TÉCNICO MINISTERIAL - ADMINISTRAÇÃO, matrícula nº 1886940,
lotado no Colégio de Procuradores de Justiça, para o exercício das
funções de Secretário Ministerial, atribuindo-lhe a correspondente
gratificação símbolo FGMP- 1, por um período de 10 dias, contados a
partir de 20/07/2021, tendo em vista o gozo de férias do titular BRUNA
B A R B O S A  D E  O L I V E I R A ,  T É C N I C O  M I N I S T E R I A L  -
A D M I N I S T R A Ç Ã O ,  m a t r í c u l a  n º  1 8 9 3 8 7 4 ;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 20/07/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 21 de setembro de 2021.

VALDIR BARBOSA JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM 598/2021
Recife, 21 de setembro de 2021

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;
Considerando o constante na alínea “f” do inciso II da Portaria POR-PGJ
nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

PORTARIA Nº SUBADM 599/2021
Recife, 21 de setembro de 2021

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0766.0013628/2021-51
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a servidora DANIELLA CORDEIRO CRUZ SILVA SANTOS,
 ANALISTA MINISTERIAL - PEDAGOGIA, matrícula nº 1887904, lotada
no Centro de Apoio Operacional às Promotorias da Educação, para o
exercício das funções de Secretário Ministerial, atribuindo-lhe a
correspondente gratificação símbolo FGMP- 1, por um período de 10
dias, contados a partir de 13/09/2021, tendo em vista o gozo de férias da
titular RAQUEL BORBA DE MELO, TÉCNICO MINISTERIAL -
ADMINISTRAÇÃO, matrícula nº 1890514;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 13/09/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 21 de setembro de 2021.

VALDIR BARBOSA JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021,

Considerando o teor do Requerimento Eletrônico n° 413292/2021;

Considerando a anuência da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Conceder o gozo de Licença Prêmio à servidora JUNE MONTEATH
TRINDADE, Técnica Ministerial - Administração, matrícula nº189.065-4,
lotada na Divisão Ministerial de Direitos e Deveres, por um prazo de 30
dias, contados a partir de 15/09/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 21 de setembro de 2021.

Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM 600/2021
Recife, 21 de setembro de 2021

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021,

Considerando o teor do Requerimento Eletrônico n° 411354/2021;

PORTARIA Nº SUBADM 601/2021
Recife, 21 de setembro de 2021

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Maria Lizandra Lira de Carvalho

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Conceder o gozo de Licença Prêmio ao servidor JOSÉ ALEXANDRE
RAMOS MOURA, Técnico Ministerial - Administração, matrícula
n°187.990-1, lotado na Central de Inquéritos da Capital, por um prazo de
30 dias, contados a partir de 08/09/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 21 de setembro de 2021.

 Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. RENATO DA SILVA
FILHO, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 2051
Assunto: Solicitação de Informações
Data do Despacho: 20/09/21
Interessado(a): ...
Despacho: Acolho o pronunciamento retro, da Corregedoria Auxiliar.
Encaminhe-se à Secretaria Processual para solicitar informações,
remetendo ao(à) Promotor(a) de Justiça cópia dos documentos acima
referidos.

Protocolo Interno: 2091
Assunto: Solicitação de Informações
Data do Despacho: 21/09/21
Interessado(a): Gilson Carlos da Conceição Freitas
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo Interno: 2092
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 21/09/21
Interessado(a): ...
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 2093
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 21/09/21
Interessado(a): ...
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 2094
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 21/09/21
Interessado(a): ...
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 2095
Assunto: Exercício Simultâneo
Data do Despacho: 21/09/21
Interessado(a): Guilherme Vieira Castro
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para providências.

Protocolo Interno: 2096
Assunto: Reassunção
Data do Despacho: 21/09/21
Interessado(a): João Victor da Graça Campos Silva

DESPACHOS Nº 173/2021
Recife, 21 de setembro de 2021

Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 2097
Assunto: Reassunção
Data do Despacho: 21/09/21
Interessado(a): João Victor da Graça Campos Silva
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 2098
Assunto: Reassunção/Relatório de Acervo
Data do Despacho: 21/09/21
Interessado(a): Marcus Brenner Gualberto de Aragão
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após a
Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo Interno: 2099
Assunto: Comunicado
Data do Despacho: 21/09/21
Interessado(a): Genivaldo Fausto de Oliveira Filho
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo Interno: 2100
Assunto: Exercício Simultâneo/Relatório de Acervo
Data do Despacho: 21/09/21
Interessado(a): Marcus Brenner Gualberto de Aragão
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após a
Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: SEI nº 19.20.0762.0014529/2021-34
Assunto: Portaria Conjunta PGJ-CGMP nº 011/2021
Data do Despacho: 20/09/21
Interessado(a): Coordenação das Procuradorias de Justiça Cíveis
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
anote-se e arquive-se.

Protocolo: (...)
Assunto: Acesso aos painéis de BI
Data do Despacho: 20/09/21
Interessado(a): ...
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo: (...)
Assunto: Exercício de docência
Data do Despacho: 20/09/21
Interessado(a): Solon Ivo da Silva Filho
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após, à
Secretaria Administrativa para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 20/09/21
Interessado(a): Central de Inquéritos da Capital
Despacho: Acolho o pronunciamento da Corregedoria Auxiliar, razão
pela qual determino o arquivamento do Processo SEI em referência, no
âmbito de atuação desta Corregedoria Geral do MPPE.

Número Protocolo Interno: 2088/2021
Assunto: Procedimento Administrativo nº 177/2021
Data do Despacho: 20/09/2021
Interessado: Joaquim Carlos da Silva
Pronunciamento: Nesse contexto, considerando que o expediente em
tela não versa sobre a prática de falta funcional ou quebra de
mandamento ético por parte de membro deste Ministério Público,
determino o arquivamento das presentes peças. Registre-se como
procedimento administrativo. Ao depois, publique-se.

Número Protocolo Interno: 2077/2021
Assunto: Procedimento Administrativo nº 174/2021
Data do Despacho: 20/09/2021

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Maria Lizandra Lira de Carvalho

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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Interessado: Corregedoria Nacional
Pronunciamento: Ciente da sobredita decisão e não havendo
providências a serem adotadas por ora, determino o arquivamento das
presentes peças. Publique-se.

Número Protocolo Interno: 2085/2021
Assunto: Procedimento Administrativo nº 176/2021
Data do Despacho: 20/09/2021
Interessado: Elizabhett Costa
Pronunciamento: Nesse trilhar, considerando que o presente expediente
não versa sobre a prática de falta funcional ou quebra de mandamento
ético por membro do Ministério Público de Pernambuco, mas trata de
questão que deve ser enfrentada pela (...) e que já foi direcionada pela
própria noticiante ao e-mail da Promotoria de Justiça em questão,
determino o arquivamento das presentes peças. Registre-se como
procedimento administrativo. Ao depois, arquive-se. Publique-se.

Número Protocolo Interno: 2089/2021
Assunto: Procedimento Administrativo nº 178/2021
Data do Despacho: 20/09/2021
Interessado: Maria Tânia Coelho da Silva
Pronunciamento: Nesse trilhar, considerando que o expediente em tela
não versa sobre a prática de falta funcional ou quebra de mandamento
ético por parte de membro deste Ministério Público que e que a
demanda da requerente já foi direcionada ao órgão com atribuição para
sua análise, determino o arquivamento das presentes peças. Registre-
se como procedimento administrativo. Ao depois, publique-se.

RENATO DA SILVA FILHO
Corregedor-Geral Substituto

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIAS DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.989/2021 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas 01891.000.989/2021 O
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com o fim de investigar o
presente: OBJETO: PA Nº 012/2019 - 22ªPJDCCAP - Doc - 10571362 -
ESCOLA MUNICIPAL OSWALDO LIMA FILHO Considerando os
seguintes fatos/fundamentos jurídicos: 1) O teor da Recomendação da
CGMP nº 11/2020, publicada no DOE em 22/06 /2020, a qual
recomenda aos membros que iniciem a migração dos Procedimentos
Administrativos e Inquéritos Civis para o SIM; 2) A migração para o SIM,
do procedimento investigatório em epígrafe; 3) O procedimento
administrativo migrado tem como objeto acompanhar as providências
adotadas pela Secretaria Municipal de Educação para sanar questões
referentes às irregularidades no cumprimento da carga horária mínima
anual, do ano letivo de 2018, para disciplinas de História e Geografia na
Escola Municipal Oswaldo Lima Filho. Resolve, assim, promover as
diligências indispensáveis à instrução do feito, determinando, desde
logo, a adoção das seguintes providências pela Secretaria Ministerial: 1)
Renovar expressamente o prazo de tramitação deste procedimento
administrativo, nos termos do art. 11 da Resolução CNMP 174/2017 c/c
a Resolução CSMPPE 03/2019; 2) Encaminhar cópia da portaria de
conversão à Corregedoria-Geral do Ministério Público – CGMP, para
ciência; 3) Encaminhar uma cópia  da portaria de conversão à
Secretaria-Geral do Ministério Público, para publicação no Diário Oficial; 
4) Certificar se já houve resposta ao ofício ministerial mencionado no
despacho ministerial de 25.11.2019 e na certidão de 25.11.2019 (fl. 262
dos autos originais);   4.1) Em caso de resposta afirmativa, juntar a
resposta e fazer conclusão;  4.2) Em caso de resposta negativa, reiterar
seu teor

PORTARIA Nº  01891.000.989/2021
Recife, 18 de julho de 2021

para cumprimento. 5) Oficiar à Seduc Recife, encaminhando cópia desta
p o r t a r i a  e  d a  R e c o m e n d a ç ã o  M i n i s t e r i a l  n º  0 1 / 2 0 2 0 -
22ª28ª29ªPJDCCAP, requisitando informações a respeito do
cumprimento de todos os seus termos.  Cumpra-se. Recife, 18 de julho
de 2021. Eleonora Marise Silva Rodrigues, Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIAS DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.596/2021 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.001.596/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO: DENÚNCIA SRª ADRIANA MARIA DA SILVA, narrando
dificuldades com a educação especial do seu filho, no âmbito da Escola
Municipal Severina Bernadete Teixeira.

INTERESSADOS: Secretaria de Educação do Recife e ADRIANA
MARIA DA SILVA.

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

2) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988);

3) o dever do Estado com a educação será efetivado mediante a
garantia de  atendimento educacional especializado aos portadores de
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino (art. 208-inciso
III da CF/1988);

4) manifestação formulada pela senhora ADRIANA MARIA DA SILVA,
em 11.03.2020, narrando dificuldades no desenvolvimento da educação
especial no âmbito da Escola Municipal SEVERINA BERNADETE
TEIXEIRA, por suposta ausência de acompanhamento pedagógico, com
relação o seu filho C. G. A. C. O., nascido (a) em 21.04.2008, que
apresenta diagnóstico de distúrbio de ordem mental e comportamental;

5) o fato de, até o momento, não haver uma manifestação expressa da
Secretaria de Educação do Recife a respeito do referido fato, conforme
a parte denunciante.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
pela Secretaria /Assessoria Ministerial:

1) encaminhar cópia desta Portaria à Secretaria-Geral do MPPE, para
publicação no Diário Oficial de Pernambuco;

2) oficiar à Secretaria de Educação do Recife, encaminhando cópia da
manifestação da parte autora, bem como desta portaria, requisitando
pronunciamento a respeito,  inclusive sobre a possibilidade de inclusão
do infante e da sua famíl ia projetos sociais para melhor
acompanhamento psicossocial da situação do adolescente, no prazo de
10 dias úteis;

3)  oficiar à Promotoria da Saúde do Recife, encaminhando

PORTARIA Nº 01891.001.596/2021
Recife, 20 de setembro de 2021

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
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SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
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Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
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cópia da manifestação da parte autora, bem como desta portaria, para
ciência e adoção das  providências que entender cabíveis, a fim de
assegurar o direito humano à saúde da parte infante;

4) de ordem, informar à parte denunciante a respeito das providências
adotadas, até o momento, por esta Promotoria de Justiça.  

Cumpra-se.

Recife, 20 de setembro de 2021.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 2ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE GRAVATÁ Procedimento nº 02261.000.040/2020 —
Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02261.000.040/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Denúncia acerca de possíveis irregularidades no
funcionamento de usina temporária para produção e restauração de
asfalto contratada pela Prefeitura Municipal de Gravatá, instalada em
terreno próximo ao hospital municipal.

CONSIDERANDO que a Constituição Federal assegura a todos um
meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo
e essencial à sadia qualidade de vida, e impõe ao Poder Público e à
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para o presente e as
futuras gerações (art. 225, caput), sendo dever do Poder Público e da
coletividade a defesa e a preservação do meio ambiente para as
presentes e futuras gerações;

CONSIDERANDO o disposto no art. 4º, inciso VII, da Lei de Política do
Meio Ambiente, que impõe ao poluidor a responsabilidade objetiva de
reparar integralmente os danos ao meio ambiente que sua atividade
ocasionar;

CONSIDERANDO que é dever do Poder Público e da coletividade a
defesa e a preservação do meio ambiente para as presentes e futuras
gerações;

C O N S I D E R A N D O  o  t e o r  P r o c e d i m e n t o  P r e p a r a t ó r i o  
02261.000.040/2020, em tramitação nesta Promotoria de Justiça para
apurar possíveis danos ambientais e à saúde decorrentes do
funcionamento de uma usina temporária para produção e restauração
de asfalto, contratada pelo poder público municipal, instalada ao lado do
hospital público municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar a existência de crime
ambiental e que, caso comprovado o ilícito sejam responsabilizados
pelos danos o então Gestor do Município, os Secretários Municipais de
Meio Ambiente, de Infraestrutura e Mobilidade e Controle Urbano, assim
como os responsáveis pela empresa;

PORTARIA Nº 02261.000.040/2020
Recife, 16 de setembro de 2021

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 023/2007 do Conselho
Nacional do Ministério Público e da Resolução nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público, que regulamentam a
instauração e tramitação do Inquérito Civil e do Procedimento
Preparatório;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
003/2019 do CSMP para conclusão do procedimento preparatório é de
90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única vez, o qual, uma
vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento da respectiva
Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações necessárias esclarecimento dos fatos e
identificação dos responsáveis, com vistas a adoção de medidas
cabíveis para reparação dos danos ao meio ambiente;

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1) Encaminhe-se cópia da portaria de instauração de inquérito civil, por
meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional – CAO Meio Ambiente;

2) Encaminhe-se cópia da portaria de instauração de inquérito civil à
Subprocuradoria em assuntos administrativos, para publicação no Diário
Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério
Público – CGMP.

3) Reitere-se o expediente nº 02261.000.040/2020-0010 à Agência
Municipal do Meio Ambiente, com as advertências legais;

4) Após o recebimento de todos os documentos requisitados à Agência
Ambiental, encaminhe cópias para apreciação do CAO Meio Ambiente;

Cumpra-se.

Gravatá, 16 de setembro de 2021.

Fernanda Henriques da Nóbrega,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE POÇÃO Procedimento nº 01598.000.028/2021 — Notícia
de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Inquérito Civil 01598.000.028/2021 O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:  OBJETO: Denúncia que servidora pública - professora -
MARIA DULCE ALVES XAVIER - não exerceria regularmente suas
funções. Há informações da prefeitura informando que seria grupo de
risco COVID, mas não apresentou atestado médico correspondente.
INVESTIGADO: MARIA DULCE ALVES XAVIER Resolve, assim,
promover as dil igências indispensáveis à instrução do feito,
determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:  Oficie-
se à prefeitura para apresentar atestado médico, informando, inclusive,
se foi atualizada a condição restritiva ao desempenho das funções em
razão de vacinação avançada da população, especialmente,
educadores;

PORTARIA POR-SGMP Nº nº 01598.000.028/2021
Recife, 21 de setembro de 2021

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
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SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho
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Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
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COORDENADOR DE GABINETE
Maria Lizandra Lira de Carvalho

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
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Marco Aurélio Farias da Silva
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José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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informe ainda, caso persista condição especial, forma que a servidora
estaria desempenhando suas atividades de modo remoto; Notifique-se a
servidora para reunião via google meet para que possa tomar
conhecimento das denúncias e apresentar defesa, se for o caso. Cópia
da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP. Cumpra-se.  Poção, 04 de agosto de 2021.
Themes Jaciara Mergulhao da Costa, Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 1ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE GRAVATÁ Procedimento nº 02261.000.077/2020 —
Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Inquérito Civil 02261.000.077/2020 O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente: OBJETO: Notícia de fato sobre possível ilicitude no âmbito do
pregão eletrõnico número 023/2020, da Prefeitura de Gravatá. Fundo
Municipal de Saúde. Questionamento sobre estabelecimento de preços.
INVESTIGADO: Sujeitos: Prefeitura Municipal de Gravatá Resolve,
assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do feito,
determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências: cópia
da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP. Ao cartório desta Promotoria para que
sejam cumpridos os demais despachos já presentes nos autos. Após, à
conclusão para análise e deliberação. Cumpra-se. Gravatá, 21 de
setembro de 2021 Epaminondas Ribeiro Tavares Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 2ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA CÍVEL DE IPOJUCA Procedimento nº 02301.000.012/2021 —
Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Inquérito Civil 02301.000.012/2021 O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente: OBJETO: IC Nº012-2015 DOC Nº9311844 - Volume II do
procedimento INVESTIGADO: Sujeitos: investigado REPRESENTANTE:
  CONSIDERANDO a instauração do Inquérito Civil em 2015,
procedimento migrado do Arquimedes. Resolve, assim, promover as
diligências indispensáveis à instrução do feito, determinando, desde
logo, a adoção das seguintes providências: cópia da portaria que
determinar a instauração de inquérito civil será encaminhada, por meio
eletrônico, ao  Centro de Apoio Operacional – CAOP respectivo, bem
como à Secretaria Geral, para publicação no Diário Oficial,
comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público
– CGMP. DELIBERAÇÃO: Promover o andamento ao Inquérito Civil,
observar o Volume I. Diligenciar para colocar os dois volumes n´mesmo
procedimento. Cumpra-se. Ipojuca, 20 de abril de 2021. Bianca Stella
Azevedo Barroso, Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE

JUSTIÇA DE TORITAMA Procedimento nº 01721.000.041/2021 —
Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Inquérito Civil 01721.000.041/2021
INSTAURAÇÃO INQUÉRITO CIVIL N° 01721.000.041.2021 (IC
016/2018-Arquimedes) Trata-se de representação dando conta de
realização, pelo Município de Toritama, de processo licitatório,
modalidade Chamamento Público n.01/2018, cujo objeto é a seleção de
Organização da Sociedade Civil para celebração de parceria com a
Administração Pública Municipal, em regime de mútua cooperação. Lei
Federal n. 13.019/2014, através de Termo de Colaboração para
execução das atividades de saúde do SUS. Com efeito, o representante
sugere a impossibilidade da terceirização de atividade e mão de obra
neste sentido, a qual, deveria dar-se diretamente pela Prefeitura
Mun ic ipa l  em se rv i ço  essenc ia l  à  soc iedade  e  d i re i t o
constitucionalmente garantido. Juntou-se aos autos publicação no Diário
Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco e o Edital de
Chamamento Público N 001/2018-SMS(fls. 11/53) A Procuradoria Geral
do Município, em resposta ao oficio Ministerial n° 022 /2019, juntou nos
autos mídia digital do Processo Licitatório FMS n 016/2018,
Chamamento Público FMS nº 001/2018, o qual foi destinado a seleção
Organização de Sociedade Civil para celebração de parceria com a
Administração Pública Municipal (fls. 56/57) Instada a manifestar-se nos
autos através do oficio Ministerial n 297/2018, a Prefeitura Municipal
anexou aos autos cópia em mídia digital de Chamamento Público FMS
001/2018, o qual destinava-se a formar parceria entre a Sociedade Civil
e Administração Pública municipal (fls. 60/61). O Tribunal de Comas de
Estado de Pernambuco, em resposta ao oficio Ministerial n090/2019,
junto aos nos cópia do Relatório Preliminar de Auditoria, o qual apontou
supostas irregularidades no processo de Chamamento Público
n°001/2018 pontuando que a celebração da parceria entre o Município
de Toritama e a Organização da Sociedade Civil deve possuir apenas o
encargo de complementar a prestação do serviço público, em razão da
carência no número de profissionais efetivos nos serviços de saúde
municipal. Ademais, destacou a necessidade da realização de concurso
público para formar o quadro de pessoal necessário para prestação dos
serviços de saúde. Concluindo que a Prefeitura Municipal estaria
desvirtuando a finalidade da parceria entre o Município e a Organização
da Sociedade Civil, na tentativa de burlar a necessidade de realização
do concurso público para preenchimento das vagas. Por fim, destacou o
déficit na alimentação do sistema LICON do Tribunal de Contas do
Estado de Pernambuco (fls. 66/82). É a síntese do necessário. O
presente procedimento foi migrado do sistema Arquimedes para o SIM,
portanto, faz-se necessária a instauração do presente Inquérito Civil
para continuidade da instrução do feito. Inicialmente, destaque-se que
os fatos constantes no presente procedimento são oriundos do Inquérito
Civil n° 016/2018, o qual era instruído em autos físicos nesta Promotoria
de Justiça, e tramitava através do sistema Arquimedes. Conforme
estabelecido no art. 3° da RES-PGJ-2020, os procedimentos
Extrajudiciais Físicos em tramitação no Sistema Arquimedes, devem
migrar para o Sistema SIM, buscando-se mais celeridade e qualidade na
prestação dos serviços. Portanto, determino a Instauração do presente
Inquérito Civil para prosseguimento na instrução do feito e tomada das
medidas que entender cabíveis. Por fim, tendo em vista a permanência
da questão objeto destes autos, sem solução até o momento, entendo
como medida cabível a notificação da Prefeitura Municipal de Toritama,
requerendo manifestação acerca do Relatório Preliminar de Auditoria do
Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco. Por todo o exposto, o
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu representante em
exercício pleno na Promotoria de Justiça da Comarca de Toritama, no
uso das atribuições outorgadas pelos artigos 129, inciso III, da
Constituição Federal e art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347, de 24.07.1985, bem
como a Lei nº 10.741/03, art. 74, RESOLVE: 1) INSTAURAR
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, conforme prescreve o art. 14, da
Resolução CSMP n. 003/2019, com fundamento no parágrafo 1 do art. 8
da Lei Federal n.7.347
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/85;  2) Oficie-se a Prefeitura Municipal de Toritama, requerendo, em 15
dias, manifestação acerca do Relatório Preliminar de Auditoria do
Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco. Publique-se e Cumpra-
se. Toritama, 10 de setembro de 2021. Vinicius Costa E Silva, Promotor
de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE CONDADO Procedimento nº 01553.000.004/2021 —
Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Inquérito Civil 01553.000.004/2021 O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente: CONSIDERANDO  que a Carta Magna, em seu artigo 129,
inciso II, prevê que ao  Ministério Público é  conferida a função
institucional de  zelar pelo  efetivo respeito  dos poderes públicos  e dos 
serviços de  relevância pública, e dos direitos constitucionais;
CONSIDERANDO  ser  atribuição do  Ministério Público a defesa do
patrimônio  público  e social,  consistente na fiscalização da correta
gestão dos bens da sociedade, nos termos da legislação em vigor;
CONSIDERANDO  que a  Administração Pública é  regida, dentre
outros, pelos princípios  da legalidade, impessoalidade, publicidade,
moralidade e eficiência, conforme preceitua o artigo 37, caput,
da  Cons t i tu i ção  Federa l ;   CONSIDERANDO que   t rami ta
nesta Promotoria de Justiça de Condado a Notícia de Fato nº
01553.000.004/2021, de lavra do Vereador Sr. Edinaldo Nascimento da
Silva Filho, conhecido por "Neném de Naldinho", dando conta de
possível conduta ilícita praticada pela então Prefeita Sra. Sandra Félix
da Silva e pela servidora pública efetiva, Sra. Flávia Regina Félix da
Silva, em virtude da concessão de gratificações e estabilidade, sem
respaldo legal, o que teria gerado enriquecimento ilícito e dano ao
erário; CONSIDERANDO que nos termos do artigo 37 da Constituição
Federal e da Lei n° 8.429/92, se comprovada a  existência de tais
i r regu lar idades   caracter izada estar    a  prá t ica  de a to  de
improbidade administrativa; CONSIDERANDO  que,  antes da
interposição da ação pertinente, se faz  necessária a complementação
de diligências nos autos, mas que pelo decurso do tempo houve
expiração do prazo da notícia de fato; RESOLVE, com fulcro nos artigos
14 e ss., da Resolução RES-CSMP Nº 003/2019, de 27 de fevereiro de
2019, INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de dar
continuidade a apuração de possível concessão de gratificações e
estabilidade financeira sem respaldo legal à Sra. Flávia Regina Félix da
Silva pela então Prefeita Sandra Félix da Silva, adotando-se as
seguintes providências: 1. Autue-se o Inquérito Civil em tela; 2. 
Encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico,  ao CAO
DE DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E TERCEIRO SETOR e à
S u b p r o c u r a d o r i a - G e r a l  d e  J u s t i ç a  e m  A s s u n t o s
Administrativos, para publicação no Diário Oficial do Estado; 3.
Comunique-se sobre a  providência adotada ao Conselho Superior e à
Corregedoria Geral do MPPE; e  4. Oficie-se ao Município de Condado,
para que remeta a este Órgão Ministerial, no prazo de 15 (quinze) dias,
todas as portarias e/ou outros atos administrativos que concederam
gratificações e estabilidade financeira à noticiada. Cumpra-se. Condado,
21 de setembro de 2021. Tayjane Cabral de Almeida Promotora de
Justiça (assinado eletronicamente

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 6ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES Procedimento nº 02144.000.154/2021 — Notícia de
Fato

PORTARIA IC CONVERSÃO O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DE PERNAMBUCO, por intermédio da 6ª Promotoria de Justiça de
Defesa da Cidadania de Jaboatão dos Guararapes, com

atuação na defesa dos direitos dos idosos, no uso das funções que lhe
são conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição Federal de 1988;
art. 25, inciso IV, da Lei Federal n° 8.625/93; art. 6°, inciso I, da Lei
Complementar Estadual n° 12/94; art. 14°, da Resolução RES-CSMP n°
003/2019; CONSIDERANDO que está em trâmite nesta Promotoria de
Justiça a NF 02144.000.154/2021, instaurada para verificar situação de
risco de pessoa idosa residente em Jaboatão CONSIDERANDO o teor
do art. 32, parágrafo único, da Resolução RES-CSMP n° 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, e, do art. 1°,
§§ 6° e 7°, da Resolução n° 023/2007, do Conselho Nacional do
Ministério Público, que regulamentam a instauração e tramitação do
Inquérito Civil, e, de igual maneira, do Procedimento de Investigação
Preliminar; CONSIDERANDO que, em conformidade com os
dispositivos acima citados, o prazo para conclusão do Procedimento de
Investigação Preliminar é de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual
período, uma única vez, e que, na hipótese do seu vencimento deverá
ser promovido o arquivamento, ajuizada a respectiva Ação Civil Pública
ou sua conversão em Inquérito Civil; CONSIDERANDO que compete ao
Ministério Público a defesa da ordem jurídica e os direitos assegurados
na Constituição Federal, devendo promover as medidas necessárias à
sua garantia; CONSIDERANDO a necessidade de se prosseguir com a
investigação dos fatos, para o seu fiel esclarecimento e adoção de
medidas corretivas, se necessário, oportunizando-se, inclusive, a
possibilidade de resolução das irregularidades noticiadas de forma
extrajudicial; RESOLVE: CONVERTER o presente PROCEDIMENTO
em INQUÉRITO CIVIL, adotando-se as seguintes providências: 1.
Autue-se o Inquérito Civil em tela, mantendo-se a numeração concedida
ao PP e procedendo-se com as anotações no livro próprio; 2.
Encaminhe-se cópia da presente portaria, por meio magnético, ao
CAOP – CIDADANIA e à Secretaria-Geral do MPPE, para publicação no
Diário Oficial do Estado; 3. Comunique-se sobre a providência adotada
ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral do MPPE; 4. DILIGENCIE-
SE (POR TELEFONE) A ENTREGA DO LAUDO JÁ REQUISITADO.
Jaboatão dos Guararapes,21 de setembro de 2020. Isabela Rodrigues
Bandeira Carneiro Leão Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE CONDADO Procedimento nº 01553.000.007/2021 —
Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Inquérito Civil 01553.000.007/2021 O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente: CONSIDERANDO  que a Carta Magna, em seu artigo 129,
inciso II, prevê que ao  Ministério Público é  conferida a função
institucional de  zelar pelo  efetivo respeito  dos poderes públicos  e dos 
serviços de  relevância pública, e dos direitos constitucionais;
CONSIDERANDO  ser  atribuição do  Ministério Público a defesa do
patrimônio  público  e social,  consistente na fiscalização da correta
gestão dos bens da sociedade, nos termos da legislação em vigor;
CONSIDERANDO  que a  Administração Pública é  regida, dentre
outros, pelos princípios  da legalidade, impessoalidade, publicidade,
moralidade e eficiência, conforme preceitua o artigo 37, caput,
da  Cons t i tu i ção  Federa l ;   CONSIDERANDO que   t rami ta
nesta Promotoria de Justiça de Condado a Notícia de Fato nº
01553.000.007/2021, de lavra do Vereador Sr. Edinaldo Nascimento da
Silva Filho, conhecido por "Neném de Naldinho", dando conta de
possível conduta ilícita praticada pela então Prefeita Sra. Sandra Félix
da Silva e pela servidora pública efetiva, Sra. Djanira Bezerra da Silva,
em virtude da concessão de gratificações e estabilidade, sem respaldo
legal, o que teria gerado enriquecimento ilícito e dano ao erário;
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CONSIDERANDO que nos termos do artigo 37 da Constituição Federal
e da Lei n° 8.429/92, se comprovada a  existência de tais
i r regu lar idades   caracter izada estar    a  prá t ica  de a to  de
improbidade administrativa; CONSIDERANDO  que,  antes da
interposição da ação pertinente, se faz  necessária a complementação
de diligências nos autos, mas que pelo decurso do tempo houve
expiração do prazo da notícia de fato; RESOLVE, com fulcro nos artigos
14 e ss., da Resolução RES-CSMP Nº 003/2019, de 27 de fevereiro de
2019, INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de dar
continuidade a apuração de possível concessão de gratificações e
estabilidade financeira sem respaldo legal à Sra. Djanira Bezerra da
Silva pela então Prefeita Sandra Félix da Silva, adotando-se as
seguintes providências: 1. Autue-se o Inquérito Civil em tela; 2. 
Encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico,  ao CAO
DE DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E TERCEIRO SETOR e à
S u b p r o c u r a d o r i a - G e r a l  d e  J u s t i ç a  e m  A s s u n t o s
Administrativos, para publicação no Diário Oficial do Estado; 3.
Comunique-se sobre a  providência adotada ao Conselho Superior e à
Corregedoria Geral do MPPE; e 4. Oficie-se ao Município de Condado,
para que informe a este Órgão Ministerial acerca da concessão de
gratificações e  estabilidade à noticiada, fornecendo lei ou norma
municipal, que fundamentem tal pagamento. Informar também a data em
que se iniciou o pagamento e se o ente estatal adotou alguma medida
jurídica contra tal regulamento, considerando que existe  parecer
contrário à tal ato. Requisitar ainda o encaminhamento de todas as
portarias e/ou outros atos administrativos que concederam gratificações
e estabilidade financeira à noticiada. Concede-se o prazo de quinze dias
para resposta. Cumpra-se. Condado, 21 de setembro de 2021. Tayjane
Cabral de Almeida Promotora de Justiça  (assinado eletronicamente)

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE MARAIAL Procedimento nº 01685.000.182/2021 — Notícia
de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Inquérito Civil 01685.000.182/2021 O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente: OBJETO: Denúncia anônima Manifestação Audivia n 464951,
DP nº 01685.000.182/2021 em face do Município de Maraial, referente a
utilização de dinheiro público para contratação de advogados nas
defesas eleitorais do Senhor Sergio da Silva. INVESTIGADO: Sérgio da
Silva.  Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à
instrução do feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes
providências: cópia da portaria que determinar a instauração de
inquérito civil será encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de
Apoio Operacional – CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral,
para  publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à
Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP. Cumpra-se. Maraial,
21 de setembro de 2021. Daniel José Mesquita Monteiro Dias, Promotor
de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 6ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PAULISTA Procedimento nº
01979.000.650/2021 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas 01979.000.650/2021 O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 6ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania do
Paulista, que esta subscreve, no uso das atribuições que lhe

PORTARIA Nº  nº 01979.000.650/2021
Recife, 20 de setembro de 2021

são conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e
pelos artigos 1º e 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a,
da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21/1998: CONSIDERANDO o teor das peças
de informação cópia da Lei Municipal nº 4.804 /2018 e da ata da
audiência realizada em 10/06/2021,  oriundas do Procedimento
administrativo nº 01979.000.316/2020, no qual houve promoção de
arquivamento; CONSIDERANDO a necessidade de instauração de
procedimento  próprio para prosseguir com o acompanhamento da
identificação e desenvolvimento das ações planejadas pelo Município e
Secretarias para a fiscalização do cumprimento do Perímetro da
Segurança Escolar, no retorno às aulas presenciais; CONSIDERANDO
o teor da Resolução nº 003/2019 do Conselho Superior do Ministério
Público de Pernambuco, e da Resolução nº 174/2017 do Conselho
Nacional do Ministério Público, que regulamentam a instauração e
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
RESOLVE: INSTAURAR, nos termos do art. 8º, inc. II da Resolução nº
001/2016 do CSMP-PE e da Resolução nº 174/2017 do Conselho
Nacional do Ministério Público, o presente PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, com o objetivo de identificar e acompanhar o
desenvolvimento das ações planejadas pelo Município de Paulista e
Secretarias Municipais para a fiscalização do cumprimento do Perímetro
da Segurança Escolar, no retorno às aulas presenciais, visando a
segurança dos alunos e a qualidade do ensino, com a autuação e
registro das peças oriundas dos autos enunciados. Ademais, determino:
I - Remessa de cópia da presente Portaria, por e-mail ,    à
Subprocuradoria Geral em Assuntos Administrativos, para publicação no
Diário Eletrônico do MPPE; II - Designo para secretariar os trabalhos a
Assessora Técnica Jurídica em exercício nesta Promotoria de Justiça; III
–  Oficie-se à SEDURTMA, solicitando que informe a esta Promotoria de
Justiça o resultado da reunião noticiada (na audiência de 10/06/2021,
enviar ata em anexo) com a Secretaria das Regionais e a Secretaria de
Segurança Cidadã e as ações planejadas para a fiscalização do
Perímetro de Segurança Escolar no retorno às aulas presenciais. Prazo
de 10 dias para a resposta; IV – Transcorrido o prazo, com ou sem
resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos.  Cumpra-se. 
Paulista, 20 de setembro de 2021. Elisa Cadore Foletto, Promotora de
Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL (SAÚDE)
Procedimento nº 02061.003.251/2021 — Notícia de Fato

PORTARIA DE MIGRAÇÃO Inquérito Civil 02061.003.251/2021 O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF /88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 03/2019,
de 27/02/2019, publicada no DOE de 28/02/2019; CONSIDERANDO o
teor da Recomendação da CGMP nº 11/2020, publicada no DOE em
22/06/2020, a qual orienta promotores de Justiça a iniciarem a migração
dos procedimentos administrativos e inquéritos civis para o SIM;
CONSIDERANDO a migração para o SIM, por meio de digitalização dos
autos do Inquérito Civil nº 130/2019 - 11ª PJS (Arquimedes - doc. nº
11927677), instaurado em 14 /11/2019, com o objetivo de apurar
possível subprodução no Setor de Endoscopia do Hospital Agamenon
Magalhães;  RESOLVE, com fulcro na Recomendação da CGMP nº
11/2020, DETERMINAR que o presente INQUÉRITO CIVIL, em virtude
da aludida migração, tenha sua tramitação através do sistema SIM,
adotando-se, desde logo, o que se segue: 1) Registre-se a presente
portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do MPPE, SIM, constando
como objeto do inquérito civil ora migrado a apuração  de possível
subprodução no Setor de Endoscopia do Hospital Agamenon
Magalhães;  2) Promova-se a guarda do

PORTARIA Nº nº 02061.003.251/2021
Recife, 20 de setembro de 2021
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procedimento físico em pasta própria na Promotoria de Justiça,
conforme prazos previstos na tabela de temporalidade de documentos
do MPPE (Resolução RES-PGJ nº 002/2015); 3) Providencie-se a
migração do procedimento do Sistema Arquimedes para o Sistema SIM
por meio do movimento “Migração de procedimento para o SIM”, com o
respectivo registro do número do procedimento cadastrado no SIM para
fins de garantia de sua rastreabilidade; 4) Comunique-se por meio
eletrônico à Corregedoria Geral do Ministério Público a presente
migração de sistema; 5) voltem-me conclusos para deliberação; Recife,
20 de setembro de 2021. Helena Capela 11ª Promotora de Justiça da
Cidadania da Capital Promoção e Defesa da Saúde em exercício
simultâneo

Ministério Público do Estado de Pernambuco
1ª Promotoria de Justiça Cível de São Lourenço da Mata

PORTARIA IC Nº 36/2021 – 1PJCVSLMAT

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por sua representante
ao final assinada, no uso das atribuições outorgadas pelos arts. 127 e
129, inciso III, da Constituição Federal, art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347, de
24.07.1985, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº
12/1994, nos termos da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, e ainda:

CONSIDERANDO a existência de procedimento tramitando nesta
Promotoria de Justiça autuado e registrado sob o n° 2020/243470,
instaurado para apurar notícia tratando sobre o fechamento de
abatedouro clandestino em São Lourenço da Mata pela CPRH;

CONSIDERANDO as funções institucionais do MINISTÉRIO PÚBLICO
na defesa da ordem jurídica, do patrimônio público e social, dos direitos
e interesses sociais, difusos e coletivos, bem como o zelo pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados constitucionalmente, de acordo com os arts. 127 e
129 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 5º, inciso XXXII da
Constituição Federal “o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do
consumidor”;

CONSIDERANDO o teor dos arts. 14 e seguintes da Resolução RES-
CSMP nº 003/2019, que tratam da instauração do Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações,
diante dos fatos trazidos ao conhecimento desta Promotoria de Justiça;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com a finalidade de colher
provas, informações e para a realização de todas as diligências que se
mostrarem necessárias para a completa elucidação dos fatos;

NOMEAR a servidora Taciana Maria Matos Leão de Almeida para
funcionar como Secretária Escrevente;

DETERMINAR:

1. Registre-se e autue-se a presente portaria no sistema de gestão de
autos Arquimedes;

2. A juntada desta no início do procedimento em epígrafe, procedendo-
se à sua numeração;

3. A remessa de cópias desta portaria, por meio eletrônico:

PORTARIA Nº PORTARIA IC Nº 36/2021 – 1PJCVSLMAT
Recife, 15 de setembro de 2021

3.1 Ao Conselho Superior do Ministério Público, à Corregedoria Geral de
Justiça e ao CAOP/Consumidor, para conhecimento;
3.2 À Subprocuradoria Geral em Assuntos Administrativos, para a
devida publicação no Diário Oficial Eletrônico do MPPE;

4. Considerando a solicitação de dilação de prazo para apresentação de
resposta doc. 13664406, defiro o pedido, assinalando 15 (quinze) dias
para tal.

5. Reitere-se, pessoalmente, o ofício doc. 13460024, concedendo o
mesmo prazo descrito acima.

São Lourenço da Mata, 15 de setembro de 2021.

DANIELLE RIBEIRO DANTAS DE CARVALHO CLEMENTINO
Promotora de Justiça

DANIELLE RIBEIRO DANTAS DE CARVALHO CLEMENTINO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

VISO DE SESSÃO DE ABERTURA

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 0108.2021.CPL.PE.0065.MPPE

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE
(Nos termos do Art. 48 inciso I da Lei Complementar 123/2006)

OBJETO: Contratação de empresa gráfica para a impressão de
calendário de mesa para o projeto Viva a Gentileza, da Coordenadoria
Ministerial de Gestão de Pessoas/DMRH e folderes para o projeto
Cidade Pacífica.

DATA DA ABERTURA: 05/10/2021

ENTREGA DAS PROPOSTAS até: 05/10/2021, terça-feira, às 10h00;
Abertura das Propostas: 05/10/2021, às 10h10; Início da Disputa:
05/10/2021, às 10h30. Horário de Brasília. Os interessados poderão
adquirir o Edital e seus anexos no Endereço Eletrônico do Sistema:
www.peintegrado.pe.gov.br e no site do Ministério Público do Estado de
Pernambuco www.mppe.mp.br, (link licitações). Valor estimado R$
13.615,15 (Treze mil, seiscentos e quinze reais e quinze centavos). As
dúvidas e/ou esclarecimentos poderão ser sanados através do e-mail:
cpl@mppe.mp.br.

Recife, 21 de setembro de 2021.

Onélia Carvalho de Oliveira Holanda
Pregoeira / CPL

AVISO Nº DE     SESSÃO   DE  ABERTURA
Recife, 21 de setembro de 2021

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procuradoria Geral de Justiça
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

RATIFICO o Termo de Inexigibilidade n.º 0105.2021.CPL.IN.0016.MPPE
(PEIntegrado), da Comissão Permanente de Licitação - CPL, com
fundamento no Art. 25, inciso I, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas
alterações posteriores, objetivando a contratação da empresa LOGOS –
Inteligência e Planejamento Estratégico, CNPJ: 14.481.968/0001-
91, para oferecimento de
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uma turma do Curso de Capacitação em Gestão de Riscos em
Inteligência e Segurança Institucional, com 26 (vinte e seis) vagas a
serem preenchidas por integrantes do NIMPPE (10 vagas), GAECO (8
vagas) e Unidade de Inteligência da Polícia Militar de Pernambuco (8
vagas - em caráter de retribuição), no valor global de R$ 58.560,00
(cinquenta e oito mil, quinhentos e sessenta reais). DETERMINO que
sejam adotados os procedimentos necessários à referida contratação.

Recife, 21 de setembro de 2021.

VALDIR BARBOSA JÚNIOR
Subprocurador Geral em Assuntos Administrativos do
Ministério Público de Pernambuco

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 0084.2021.CPL.PE.0052.MPPE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2021

HOMOLOGO, nos termos da legislação em vigor, o Pregão Eletrônico nº
024/2021, Processo Eletrônico nº 0084.2021.CPL.PE.0052.MPPE, cujo
objeto consiste na Contratação de empresa para a prestação de
serviços de vigilância eletrônica, com fornecimento de equipamentos
necessários à execução dos serviços, em regime de comodato, tendo
como vencedora para os Lotes de 1 a 4 a empresa R SAT
SEGURANÇA ELETRÔNICA EIRELI, CNPJ 11.954.897/0001-09 e para
o Lote 5  a empresa SANTON TECNOLOGIA COMERCIO E SERVIÇOS
EIRELLI, CNPJ 35.187.946/0001-93, nos valores de R$ 198.958,32
(Cento e noventa e oito mil, novecentos e cinquenta e oito reais e trinta
e dois centavos) e R$ 54.499,92 (Cinquenta e quatro mil, quatrocentos e
noventa e nove reais e noventa e dois centavos) respectivamente.
Representando na economicidade de 56%, atendendo o interesse do
MPPE.

Recife, 21 de setembro de 2021.

Valdir Barbosa Júnior
Procurador de Justiça
Subprocurador Geral de Justiça em Assuntos Administrativos
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Onde se lê: 

 
ESCALA DE PLANTÃO DA 13ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  

COM SEDE EM JABOATÃO DOS GUARARAPES 

Endereço: Av. Barreto de Menezes, nº 3600, Prazeres, Jaboatão dos Guararapes-PE 
E-mail: plantao13a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

25.09.2021 
Sábado 

13 às 17h Jaboatão 
dos 

Guararapes 

Ana Luiza Pereira da Silveira 
Figueiredo 

4º Promotor de Justiça de 
Defesa da Cidadania de 
Jaboatão dos Guararapes 

26.09.2021 
Domingo 

13 às 17h Jaboatão 
dos 

Guararapes 

Carla Verônica Pereira 
Fernandes 

1º Promotor de Justiça Criminal 
de Camaragibe 

 

 
Leia-se: 
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